Mensagem n° O\ (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Participo a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 4 de outubro de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n® 1.228, de 6 de junho de 2024, que
“Institui Apoio Financeiro destinado as familias desalojadas ou desabrigadas nos
Municipios do Estado do Rio Grande do Sul com estado de calamidade piiblica ou situagéo
de emergeéncia reconhecida pelo Poder Executivo federal”.

A matéria vai & Comiss&o Mista, nos termos do art. 11 da Resolugdo n° 1, de
2002-CN.

Congresso Nacional, em 4 de U t-ot(.(,-ji ® de oKX

D Q QI NILCO "
mgénador Veneziano Vital do Régo

Primeiro Vice-Presidente,
no Exercicio da Presidéncia
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